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ATOS OFICIAIS

Prefeituras e Câmaras prestam contas à população

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF é uma exigência da Constituição
Federal que estabelece que o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre.

O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez mais, os órgãos de controle externo e a sociedade, conhecam, acompanhem e

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei nº 101/2000,  Prefeitura Municipal  de Formosa do Rio Preto
zelando  pela transparência  das contas públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para
a devida prestação de  contas.

Atos Oficiais Administrativos publicados simultaneamente, impresso e online: www.jornalgazetadooeste.com.br

       ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO  QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO  DA BAHIA,
POR MEIO DA SECRETARIO  DO MEIO AMBIENTE E O MUNICÍPIO DO FORMOSA DO RIO PRE-
TO, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAM     ESTADUAL DE GESTÃO  AMBIENTAL COM-
PARTILHADA.

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE – SEMA, com sede em Salvador – Bahia, à Ave-
nida Luis Viana Filho, 3ª Avenida, nº 390, plataforma IV Ala Norte, 4º
andar – Centro Administrativo da Bahia, CEP 41. 745 – 005, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 05. 467.476 / 0001 – 50, neste ato representado
pelo seu titular, Dr. JULIANO SOUSA MATOS, devidamente autori-
zado pelo Decreto Governamental s/nº, publicado no Diário Oficial do
Estado, edição de 05/01/2007, doravante denominado ESTADO, e o
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO RIO PRETO, neste ato represen-
tado pelo titular, o Exmº Prefeito Municipal, Sr. MANOEL AFONSO
DE ARAÚJO, com sede da prefeitura na Praça da matriz nº 22,
Centro – Bahia, doravante denominado MUNICÍPIO, RESOLVEM
celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, mediante as cláu-
sulas e condições que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJE-
TO Constitui objeto do presente Acordo o estabelecimento de coope-
ração técnica entre os partícipes, com vistas à implantação do Progra-
ma Estadual de Gestão Ambiental Compartilhada, instituído pelo Con-
selho Estadual de Meio Ambiente – CEPRAM, através da Resolução
nº 3.925, de 30 de janeiro de 2009, de acordo com o Plano de Trabalho
que constitui o Anexo Único deste Instrumento. CLÁUSULA SEGUN-
DA – DAS ATRIBUIÇÕES Caberá as partes a implementação de ações
conjuntas, convergindo esforços para a consecução efetiva do presente
Acordo de Cooperação Técnica, competindo-lhes:
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